
DECRETO LEGISLATIVO NºOOl/97
SÚmula: Desaprova as contas do Poder ExecutivOl4b

Munic!p.l0 de Vila Alta, referentes ao' ,
exercício financeiro de 1994.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA ALTA, Estado do Para'-,
na aprovou e a Mesa Executiva promulga o seguinte Decreto Legi8-lativo:

Art. 12 Ficam reprovadas as contas do Poder Exe
cutivo do Municipio de Vila Alta, referentes ao exercício fina~
ceiro de 1994.

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor'
na data da sua publicação, revogando-se as disposições contrá
rias.

EDIFtCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA ALTA, Est,!'
do do Paraná, aos 26 dias do mês de março de 1997.-

Santo Martins de Melo
-lº Secretário-


